PREFEITURA MUNICIPAL DE POCOS DE CALDAS

1.421 I

! AUTORIZA A ASSTnaiUle U CUlihe. o T3 F ORNE-

R T —— g B - o 2
CINELTC DB WNBERGILa BLEVRICA L. CinIG A PRE~

FEITURA o8 POCOS Lo Csliad,

E » L] - R >
A Camara Municipal de Pogos de Cgldas, decretou e eu sanciono a -

seguinte leis~

ART, 12 - Fica ¢ Sr. Chefe do Executivo Municipal autorizado a as-
sinar no Departamento Municipal de Eletricidade, contrato, para fornecimen
to de energia elétrica '~ em grosso" com a CE.IG,

Parégrafo Unico - 0 referido contrato nio poﬁeré conter clausulas
ou condicBes que visem a transferéncia dos bens e instalagOes elétricas
ou desisteéncia da conceésﬁo do fornecimento de ener-ia elétrica em Pocgos
de Caldas, a favor da CEMIG.

ART, 2¢ - A reserva de Poténcia inicial, a ser coniratuda, devera
ser estipulada na média das Ultimas demandas de méses Secos,

ART, 32 - O Convenio a ser firmado entre o Departamento Municipal
de Eletricidade, através da Preieitura Municipal com a Ci.IG 8/4 (Central
F1é ricas de lMinas Gerais S/A) fard parte integrs te desta lei, como se =
agui tivesse sido feita mencao especial,

ART,. lj¢ - Revogadas as disposigSes em comtrério, esta leil entrara

em vigor na data de sua publicacao.
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